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RESUMO
Há um debate acerca do artigo 223-G da Lei 13.467/2017 advinda da reforma trabalhista, que dedicou um título exclusivo para os danos morais, preocupando-se em conceituar o que é danos morais, demonstrando os bens jurídicos que devem ser violados para, assim, pleitear uma possível indenização pelo dano moral. Além de, trazer um rol exemplificativo do que o magistrado deve considerar para apreciar o pedido.  Ocorre que, discute-se a possível inconstitucionalidade do artigo, vez que este limitou a indenização causada pelo dano não apenas à natureza da ofensa, mas também ao o último salário contratual do ofendido. Isto é, mesmo havendo situações causadoras do dano semelhantes, o valor indenizatório será diferente se os trabalhadores possuírem salários divergentes. Dessa forma, acarretou em restrição ao poder discricionário do magistrado além de violar princípios presentes na Constituição Federal. A temática abordada neste artigo é de extrema relevância para as relações trabalhista, já que deve resolver o problema da insegurança jurídica que este assunto vem causando no judiciário, além disto, esse assunto deve ser conhecido por todos, inclusive pelo trabalhador, com o fim de instruir esses do seu direito e evitar demandas desnecessárias, desafogando o judiciário. Esse artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e fora subdividido em três tópicos, iniciando da evolução do conceito de danos morais, posteriormente dissertando de forma minuciosa acerca do artigo 223, demonstrando as peculiaridades das suas alíneas, parágrafos e incisos importantes para esse estudo, e por último tratou-se da inconstitucionalidade, correlacionando o artigo 223 a violação da Constituição Federal.
PALAVRAS-CHAVE: Indenização; insegurança jurídica; Justiça do Trabalho. 

ABSTRACT
There is a debate about article 223-G of Law 13.467 / 2017 arising from the labor reform, which dedicated an exclusive title to moral damages, concerned with conceptualizing what moral damages are, demonstrating the legal assets that should be violated so claim a possible indemnity for moral damage. In addition, bring an exemplary list of what the magistrate should consider to consider the request. It turns out that the article's possible unconstitutionality is discussed, since it limited the indemnity caused by the damage not only to the nature of the offense, but also to the offender's last contractual salary. That is, even if there are similar situations that cause damage, the indemnity value will be different if workers have different wages. Thus, it resulted in restrictions on the discretion of the magistrate, in addition to violating principles present in the Federal Constitution. The theme addressed in this article is extremely relevant to labor relations, since it must solve the problem of legal insecurity that this issue has been causing in the judiciary. In addition, this issue must be known by all, including the worker, with the aim of to instruct those in their right and avoid unnecessary demands, relieving the judiciary. This article is predominantly bibliographic in nature and has been subdivided into three topics, beginning with the evolution of the concept of moral damages, later on giving a detailed discussion of Article 223, demonstrating the peculiarities of its paragraphs, paragraphs and important items for this study, and for the latter dealt with unconstitutionality, correlating article 223 with the violation of the Federal Constitution.
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1 INTRODUÇÃO

Este estudo visa debater a cerca da inconstitucionalidade da tarifação dos danos morais no direito do trabalho, isto é, faz-se necessário correlacionar o art. 223- G da lei 13.467/2017 advinda da reforma trabalhista, com princípios constitucionais que vão de encontro ao que determina esta lei, com o fim de trazer à tona a discussão acerca do assunto. 

Levando em consideração o contexto histórico, foi com o fim da Segunda Guerra Mundial que os direitos da personalidade ganharam importância, uma vez que, notou-se a necessidade de resguardar os direitos dos indivíduos com o fim de evitar uma futura violação desses direitos como ocorrera no passado.


Assim surgiu a ideia de danos morais, que posteriormente fora introduzido na Constituição Federal com a intenção de resguardar direitos da personalidade, traduzidos em princípios fundamentais localizados na própria Constituição. 


Além disso, é notório como o conceito de danos morais é vasto, sendo compreendido pelos doutrinadores de diversas formas, mas reunindo um só sentido, o de prezar pelo direito individual e coletivo, possuindo diversas classificações, seja ele direto ou indireto, transitório ou permanente.


Os danos morais encontram-se positivados no artigo 223, presente na lei 13.467/2017 advinda da Reforma Trabalhista. As alíneas A, C e D deste artigo, apontam o que compreende danos morais, citando os bens jurídicos que violados configuram danos morais na esfera trabalhista.

Outrossim, os incisos e parágrafos descritos na alínea G do artigo, possui importância fundamental para esse estudo, pois estabelece o que deve ser levado em consideração pelo magistrado para apreciar o pedido de indenização por danos morais. 

Bem como, determina um valor correspondente a cada dano elencado, assim seja, o dano moral após a Reforma Trabalhista passou a ser compreendido como tarifado, sendo imposto ao juiz o valor que deve ser fixado para fins de indenização conforme caso concreto. 

Diante disso, o juiz trabalhista deve fixar o valor de caráter indenizatório com base em critérios objetivos, que descrevem as características do dano e consequências para o sujeito passivo. Além de ter que levar em consideração o último salário contratual do ofendido a títulos de determinar o valor da indenização. 

É importante ressaltar que, com a vinculação do magistrado ao artigo 223-G da referida lei, o mesmo perde a discricionariedade no momento da decisão, uma vez que, se limita apenas ao que está disposto no artigo, não possuindo liberdade para avaliar a indenização conforme a situação fática.

Além de esse artigo ser entendido como uma limitação ao poder de julgamento do juiz, ele vai de encontro a princípios presentes na Constituição Federal, como o princípio da igualdade, o princípio da dignidade da pessoa humana, princípios estes de suma importância para o ordenamento jurídico. 

Assim, surge o questionamento: Em razão do artigo 223-G violar princípios fundamentais da Constituição Federal pode ser considerado inconstitucional?

A respeito da inconstitucionalidade, é importante destacar que se considera inconstitucional tudo aquilo que diverge da Constituição Federal, devendo assim passar pelo crivo do controle de constitucionalidade para então determinar se está em consonância com a Constituição e apto para produzir seus efeitos.  

Portanto, insta destacar que se faz necessário o estudo acerca do assunto, uma vez que, é de extrema relevância para as relações trabalhista, devendo ser um assunto conhecido por todos. Inclusive, esse estudo trás o conhecimento do assunto para o trabalhador, com o fim instruir aqueles do seu direito e evitar demandas desnecessárias, desafogando o judiciário. 

Atualmente este dispositivo está sendo amplamente discutido, já havendo jurisprudência acerca do assunto, visto que, acarreta dualidade de opiniões no âmbito jurídico. 


Por fim, há de se esperar uma nova redação deste artigo, uma vez que, não garante uma segurança jurídica para aqueles que sofrem um dano extrapatrimonial, e causa divergências de decisões entre os magistrados. 

2 A EVOLUÇÃO DO CONCEITO DE DANOS MORAIS

Após a segunda guerra mundial, diante dos impactos causados pelas atrocidades cometidas ao longo desse período, se fez necessário no ordenamento jurídico, surgir uma proteção quanto à condição humana, para evitar assim que voltasse a ocorrer qualquer situação semelhante à época. 

Sob influência desse pensamento, surgiu os direitos da personalidade, como forma de tutelar os aspectos pessoais do indivíduo, aspectos esses subjetivos. Com o decorrer do tempo, os direitos da personalidade tornaram-se inerentes a condição humana sendo considerados direitos permanentes e intransmissíveis e irrenunciáveis, para que assim garantissem uma maior proteção ao indivíduo.  

Nesse sentido, em consonância com o que estava sendo disposto juridicamente, foi inserido na Constituição Federal de 1988 o princípio da dignidade da pessoa humana, trazendo essa proteção pro ordenamento jurídico brasileiro, o qual vale ressaltar que esse princípio não se esgota nos direitos da personalidade, sendo mais amplo a tutela jurídica do mesmo. 

 Diante disso, fez-se necessário que fosse estipulado uma medida para o cumprimento deste princípio, assim, a carta magna trouxe em seu artigo 5º, incisos V e X a possibilidade de reparação dos danos morais para a violação deste princípio e outros de caráter personalíssimos. 
Assim, preleciona o art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal (1988),

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Assim, é possível constatar que os danos morais tratam de uma violação no que diz respeito aos direitos da personalidade. 

De acordo com Cavalieri Filho (1999, p. 78), é possível qualificar os danos morais como sendo “lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação à vítima”.

Devido à abrangência do conceito de dano moral, uma vez que esse inclui diversas esferas subjetivas, o dano moral também pode ser conceituado de maneira excludente, isto é, o que não for considerado dano da categoria material, que envolve patrimônio, pode ser considerado dano moral. 


Dessa maneira, Gonçalves (2014) vem estabelecer a diferença de dano patrimonial e dano moral, de forma a demonstrar como se aplica a teoria que conceitua o dano moral de maneira excludente. Para este autor, dano patrimonial é o dano que atinge o patrimônio do ofendido; dano não patrimonial é o que, só atingindo o devedor como ser humano, não lhe atinge o patrimônio.


Insta destacar que o dano moral por está relacionado com o direito personalíssimo este também pode ser conceituada como um dano que altera o estado psicológico da vítima, causando dor, angústia, vexame, humilhação, ou sentimentos semelhantes.


Para Bittar (2015), os danos morais “se traduzem em turbações de ânimo, em reações desagradáveis, desconfortáveis ou constrangedoras, ou outras desse nível, produzidas na esfera do lesado”. Ainda para este autor, o dano moral tem fundamento na preservação da individualidade, para que assim, se mantenha a integridade dos valores morais de cada cidadão, e este possa se expressar perante a sociedade sem receito da opressão, dessa forma, a reparação do dano moral surge quando é violada esta esfera humana. 

Portanto, o dano moral compreende diversas categorias, podendo ser individual quando atinge unicamente determinada pessoa, coletivo, quando abrange uma categoria de pessoas relacionadas ao dano. Ademais, pode ser direto ou indireto, direto quando o dano atinge diretamente o direito personalíssimo de alguém, já o indireto, atinge o bem patrimonial de determinada pessoa e posteriori ou por consequência atingir o direito personalíssimo. 


Com relação ao dano moral direto e indireto, podemos fazer alusão ao conceito de dano moral em ricochete, este é considerado direto quando o dano moral é suportado pela vítima, quando indireto, o dano atinge de forma reflexa familiares da vítima. 

Como exemplo podemos citar um dano moral na esfera do direito do trabalho, que resultou em morte da vítima, é o caso de um gerente de um banco que sofria preconceito em seu local de trabalho devido a sua orientação sexual, determinado dia, por não aguentar a situação que lhe causava vexame, humilhação, dor e sofrimento, o mesmo se suicidou. Este episódio consequentemente resultará em dor e sofrimento para a família que terá que suportar este fato devido a um dano moral sofrido em local de trabalho. 

Neste caso, por se tratar de dano moral sofrido antes da morte do indivíduo, as consequências de uma posterior indenização não serão mais direito da vítima, mesmo sendo ela que sofreu o dano, assim, o dano de forma reflexa por ter atingido indiretamente sua família, a mesma então terá o direito de pleitear uma suposta indenização. 

Por último, podemos citar o dano moral transitório e permanente. O dano moral transitório, é aquele que após um tempo do dano causa a vítima apenas lembranças do fato, de forma a não atingi-la mais de maneira traumática. O dano moral permanente acarreta em trauma para vítima por tempo indeterminado, sendo necessário até mesmo auxílio de profissionais da área de saúde. 

A responsabilização do agente na esfera jurídica seja por um dos danos citados anteriormente dar-se quando este compreende certos fatores, são eles, a realização de uma das ações danosas, a configuração do dano propriamente dito e o vínculo entre quem o causou e a vítima que sofreu o dano. 

Vale ressaltar que o dano moral pode ser reparado dentre as diversas áreas do Direito, uma vez que o dano pode ser de caráter cível, merecendo assim uma responsabilidade civil do agente, que cometeu o dano, pode ser na área do direito do trabalho, a qual este estudo está direcionado. 

Nessa hipótese, o dano moral ocorrendo na esfera trabalhista para então ser configurado deve ser praticado pelo agente em local de trabalho, e haver ligação de cunho trabalhista entre o agente e a vítima, não sendo necessário haver relação de subordinação. Insta destacar que esse dano moral será então julgado na Justiça do Trabalho. 

No artigo 223 do Código de Leis Trabalhista, está exposto a configuração do dano moral na esfera do trabalho. Na alínea E, deste mesmo artigo compreende que será responsável pelo dano, todo aquele que ofendeu o bem jurídico tutelado.
Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou da omissão.

Portanto, é possível afirmar que a reparabilidade do dano moral é essencial para o desenvolver humano, por isso, é assegurado pelo ordenamento jurídico, nas diversas áreas do Direito, inclusive no âmbito do Direito do Trabalho, e principalmente na Constituição Federal. 

3 DA TAXATIVIDADE E TARIFAÇÃO DOS DANOS MORAIS NO DIREITO DO TRABALHO

A Reforma Trabalhista trazida pela lei 13.467/2017 além de trazer algumas modificações para a CLT, tratou de dedicar um título para o dano extrapatrimonial, título II-A, tendo como destaque o art. 223, alínea da A a G. 

No art. 223, alínea A, preceitua que será considerado dano extrapatrimonial apenas o que estiver disposto neste artigo. Compreende dano moral, a título deste artigo, a violação a:
Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.

Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da correspondência são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica.

Assim, ao analisar o que está disposto nos artigos acima é sabido que os danos morais que decorrem do âmbito trabalhista são taxativos, compreendendo dessa forma, apenas aqueles que envolvam itens descritos nos artigos 223-C e 223-D. 


Além disso, outra inovação trazida pela Reforma foi o artigo 223-G, que preceitua que o juiz ao apreciar o pedido deve considerar os seguintes itens:
I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

É válido mencionar que os itens descritos acima pela Reforma podem ser analisados de forma positiva, pois serviram para os magistrados como uma forma de auxílio em suas decisões que trata de danos morais. Uma vez que, o mesmo ao analisar o caso concreto terá como parâmetro todos os elementos formadores do dano, influenciando em uma melhor decisão. 


Isto é, inicialmente, o magistrado levará em consideração neste artigo o inciso primeiro, qual bem jurídico descrito no art. 223-C e D foram afetados, posteriormente, no inciso segundo a intensidade que o dano causou, seja ela leve, média, grave ou até gravíssima para a vítima. 


Além disso, no inciso terceiro será analisada a possibilidade da vítima superar o dano, logo após os reflexos causados por ele, seja diretamente ou de forma indireta. Ademais, será analisada a extensão do dano, seja ele transitório ou permanente para a vítima. 


No inciso sexto as condições em que ocorreu o dano, se foi apenas entre o agente e o ofendido, ou se foi publicamente e se houve dolo ou culpa por parte do agressor.


Já, no inciso oitavo, nono e décimo será analisado se o agente causador do dano se preocupou com uma possível retratação com a vítima, demonstrando arrependimento posterior, por ter causado o dano e até pedindo perdão pelo ocorrido, de forma a minimizar a ofensa. 


Por fim, será analisado pelo magistrado a situação econômica dos envolvidos, para que seja levado em consideração uma possível indenização futura, bem como a publicidade do dano, como repercutiu na vida da vítima e de todos que participaram da situação. 


Diante do exposto, é notório que com o advento destes incisos surge para a Justiça do Trabalho uma maior segurança jurídica, afinal, todos os magistrados estarão seguindo o mesmo artigo como parâmetro em suas decisões. 

A subjetividade que há no dano moral continuará a existir, não descaracterizando-o, bem como, continuará a  ser analisado o caso concreto, porém, os parâmetros formadores do dano serão os mesmos para todos aqueles responsáveis pela decisão. Afinal, os parâmetros que englobam os danos morais já estão presentes na doutrina, e agora no artigo 223-G da lei 13.467/2017.

Ocorre que, no mesmo artigo da mesma lei, está presente o parágrafo primeiro que afirma:
§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário contratual do ofendido.

O parágrafo primeiro do artigo 223 da lei 13.467/2017, limitou a indenização causada pelo dano a natureza da ofensa, seja ele de natureza leve, média, grave e gravíssima. Além disso, o valor da indenização é multiplicado de acordo com o último salário contratual do ofendido. Ao afirmar que o juiz fixará a indenização conforme os incisos abaixo limita a discricionariedade do juiz, uma vez que, o mesmo terá como parâmetro não mais o caso concreto, e sim o artigo 223, parágrafo primeiro. 

Ocorre que, o poder discricionário do juiz, é imprescindível para o Estado Democrático de Direito. Decerto, é com a discricionariedade prerrogativa dos magistrados que há a dualidade ou pluralidade de soluções, variedade de caminhos a serem seguidos pelo judiciário. 

Dessa forma, Zampiere e Silva (2005) afirmam que a discricionariedade encontra assento na complexidade e na variedade dos problemas que o poder público deve solucionar a cada passo e para os quais a lei, por mais casuística que fosse, não poderia prever todas as soluções, ou pelo menos, a mais vantajosa e adequada para cada caso corrente.


Atualmente, os magistrados possuem a faculdade de interpretar a lei de maneira criativa, porém fundamentada conforme a prescrição Constitucional posta no art. 93, IX: Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:
[…] todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação (BRASIL, 1988).

Por isso, a tarifação do valor da indenização por dano material da qual trata o parágrafo primeiro do art. 223 da lei 13.467/2017, lesa o poder discricionário do magistrado. 

Outro fator relevante a ser discutido do art. 223-G em seu parágrafo primeiro é a indenização a ser paga ao ofendido vinculada à natureza da infração, mas principalmente ao último salário que o mesmo recebia, trazendo a tona uma insegurança jurídica para o judiciário. 

Isto, pois, pode acontecer de dois trabalhadores, inclusive de uma mesma empresa, sofrer um mesmo dano moral, e receber indenizações diferenciadas devido à função que o mesmo exercia na empresa. Bem como, ocorrer de trabalhadores de empresas diferentes sofrer danos semelhantes e possuírem uma divergência considerada no valor da indenização, gerando assim uma insegurança jurídica no que diz respeito à Justiça do Trabalho. 

Há de citar como exemplo o fato de um gerente de uma empresa de material de construção ao testar um material novo que chegou para empresa acaba se acidentando em virtude deste material não está pronto para testes, e não ter sido avisado. O que ocorreu para ele em perda de sua mão direita, assim, lesando sua integridade física, bem jurídico violado conforme o art. 223C. 

Ocorre que, uma semana posterior a esse fato, um funcionário subordinado ao gerente afastado da empresa e vítima do acidente faz teste de um material semelhante ao recebido pelo gerente, causando o mesmo acidente e resultando na mesma consequência. 

Com base no art. 223-G, parágrafo primeiro, quando os dois funcionários recorrerem à indenização por dano moral, o valor recebido por ambos não será o mesmo, uma vez que, o gerente, por exercer cargo de confiança, recebe um valor em torno de acima de cinco salários mínimo, enquanto o outro funcionário recebe o valor de apenas um salário mínimo. 

Então, apesar da ofensa ser julgada pelo magistrado, como ser da mesma natureza, e ter ocorrido fato semelhante, e pela mesma empresa causadora do dano, o valor percebido pelas vítimas será divergente. 

Vale destacar que a interpretação do art. 223-G parágrafo segundo, além de gerar insegurança jurídica, vai de encontro com princípios fundamentais para o ordenamento jurídico, como o princípio da igualdade.

Para Ferreira Filho (2003), há dois corolários que decorrem do princípio da igualdade, um é a proibição do tratamento discriminatório propriamente dito – em razão de suas características de gênero, raça, cor, profissão, etc. Tal diferenciação não se justifica objetivamente, ao invés, traduz preconceitos irracionais. Outro é a vedação do tratamento diferenciado que dá preferencias ou vantagens a determinados seres humanos em razão dessas características. Este tratamento diferenciado também não se justifica quando visa a privilegiar um grupo em detrimento de outros.  

É válido mencionar que tais corolários estão expressos na convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, que o Brasil subscreveu em 1964. 

O princípio da igualdade está disposto na Constituição Federal de 1988 em seu art. 5º, caput, que dispõe: 

Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza [...]

Dessa forma, o art. 223-G, parágrafo primeiro viola o princípio da igualdade quando justamente diferencia o valor da indenização a ser pago a titulo de dano moral, conforme o último salário percebido pelo trabalhador, não importando a semelhança do dano ou o local do dano. 

A discriminação não é vista na diferenciação da natureza do dano moral, mas, na distinção da categoria de trabalhadores. 

Segundo Ferreira Filho (2003), a violação ao princípio da igualdade reflete na dignidade humana, esta repele a ideia de que, no que é próprio a todos seres humanos em razão de sua natureza, portanto naquilo em que eles são incontestavelmente iguais, sejam tratados diferentemente em razão do sexo, raça, origem social ou cor, etc.

Assim, violando não apenas o princípio da igualdade mas, também, o princípio da dignidade da pessoa humana por reflexo. 

O princípio da dignidade da pessoa humana está disposto na Constituição Federal, em seu art. 1º, inciso terceiro.
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana.
.

Portanto, apesar da intenção do legislador tiver sido compreendida como uma forma de trazer para os magistrados um auxílio na hora das decisões de dano moral, e unificando as decisões na Justiça do Trabalho, este artigo possui esta problemática em seu parágrafo primeiro, quando viola o poder discricionário do magistrado e princípios fundamentais da carta magna. 

4 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TARIFAÇÃO DOS DANOS MORAIS

Para entender do que se trata a inconstitucionalidade, inicialmente se faz necessário entender no que consiste a constitucionalidade. 

De acordo com Bitar (1996), constitucional será o ato que não incorrer em sanção, por ter sido criado por autoridade constitucionalmente competente e sob a forma que a Constituição prescreve para a sua perfeita integração.
Dessa forma, o termo constitucional diz respeito a todo ato ou lei que está em consonância com a Constituição Federal. Para que aja esse parâmetro do que é ou não constitucional há o controle de constitucionalidade, com o fim de certificar a lei ou ato que encontra respaldo na constituição ou aqueles que estão indo de encontro com o Texto Magno. 

Moraes (2001, p. 559) afirma que “controlar a constitucionalidade significa verificar a adequação (compatibilidade) de uma lei ou ato normativo com a Constituição, verificando seus requisitos formais e materiais”.
O controle de constitucionalidade pode ser realizado de várias maneiras, sua classificação pode ser quanto ao modo, à forma ou órgão de incidência. 

Nesse sentido, o termo inconstitucionalidade trás a ideia contrária de constitucionalidade, sendo entendida como tudo aquilo que contraria as normas estabelecidas na Constituição Federal. 

A inconstitucionalidade pode ser formal, quando está vinculada a vícios de forma, isto é, erros relacionados à criação da norma, doutrinariamente esses vícios formais ganharam duas subdivisões.

Para Barroso (2006, p. 26-27),

A primeira possibilidade a se considerar, quanto ao vício de forma, é a denominada inconstitucionalidade orgânica, que se traduz na inobservância da regra de competência para a edição do ato (…). De outra parte, haverá inconstitucionalidade formal propriamente dita se determinada espécie normativa for produzida sem a observância do processo legislativo próprio.
Já a inconstitucionalidade material, diz respeito à matéria a qual trata a lei ou ato normativo, assim, é um vício vinculado ao mérito da questão que contraria texto constitucional. 

Mendes (2010, p. 1172) entende que “a inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste direto do ato legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição do desvio de poder ou do excesso de poder legislativo”.

Além da inconstitucionalidade formal e material há a inconstitucionalidade por ação e por omissão. A inconstitucionalidade por ação está relacionada com a incompatibilidade da norma com a Constituição propriamente dita. Enquanto a inconstitucionalidade por omissão ocorre em razão da inobservância do legislador acerca determinado assunto constitucional. 


Entretanto, o STF pode declarar que a inconstitucionalidade de determinada lei não encontra fundamento no texto normativo, mas na interpretação dada a esta norma, conceituado como declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto.


De acordo com Lenza (2019), a interpretação não cabe quando o sentido da norma é unívoco, mas somente quando o legislador deixou um campo com diversas interpretações, cabendo ao Judiciário dizer qual delas se coaduna com o sentido da Constituição.


Assim, é necessário que a lei oportunize ao magistrado a discricionariedade para que assim, a interpretação não seja unívoca, permitindo ao judiciário interpretações com respaldo na Constituição Federal.


Nesse sentido, há a discursão na seara trabalhista quanto ao artigo 223 –G do Código de Leis Trabalhistas, acrescido pela Reforma Trabalhista, a qual trata de danos morais no ambiente de trabalho, quando diz respeito à indenização tarifada, isto é, a indenização tabelada de acordo com o último salário do trabalhador, conforme preceitua o artigo.


Atualmente, há decisões no sentido de que através do controle de constitucionalidade este artigo deve ser considerado inconstitucional, uma vez que viola diretamente princípios explícitos na Constituição Federal. Os princípios como igualdade, presente no caput do artigo 5º da CF, da dignidade da pessoa humana presente no inciso terceiro do artigo 1º da CF, já mencionados anteriormente. 

Além disso, de acordo com decisão jurisprudencial do Juiz Vicente de Paula Maciel Júnior, titular da 2ª Vara do Trabalho de Nova Lima, essa tarifação do valor indenizatório dos danos morais contraria os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Ademais, viola os seguintes artigos da Constituição Federal:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza [...].

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Nesse sentido, Maciel Júnior (2019, n.p) afirma:

O art. 223-G, da CLT, prevê tratamento discriminatório e de menor proteção ao trabalhador em relação aos demais membros da sociedade quanto às reparações por danos extrapatrimoniais, já que em relação a estes se aplicam as regras do CCB, que são mais amplas, sem estabelecimento de tarifas para a reparação e se encontram em consonância com a CF/88 e seus princípios da proteção integral. 

O magistrado em sua decisão que declara a inconstitucionalidade do artigo via controle difuso trás a tona uma comparação nesse contexto: duas pessoas vítimas do rompimento da barragem da Vale, em que uma delas fosse empregada da empresa e outra um morador da cidade de Brumadinho. A título de reflexão, o empregado da empresa teria a indenização por dano moral limitada ao seu salário, enquanto o morador da cidade não teria esse limite. 

Desse modo, conforme preceitua o artigo 223-G parágrafo primeiro do Código de Leis Trabalhistas, há um tabelamento de valores indenizatórios a serem concedidos a titulo de danos morais pelos magistrados, fundado no último salário contratual do ofendido, sendo multiplicado conforme a natureza da ofensa. 

Esse artigo pode ser considerado inconstitucional, uma vez que viola preceitos básicos impostos pela própria Constituição Federal, são eles a igualdade, dignidade da pessoa humana, razoabilidade e proporcionalidade, a partir do momento que normas infraconstitucionais contrariam a Carta Magna essas devem passar pelo crivo do controle de constitucionalidade com o fim de torna-las inconstitucional e assim não haver mais sua aplicação no ordenamento jurídico. 

5. CONCLUSÃO

De acordo com as informações abordadas, pode-se concluir que o artigo 223, da Lei 13.467/2017, advinda da Reforma Trabalhista trouxe para a Justiça do Trabalho uma inovação no que diz respeito a danos morais, vez que dedicou um título completo para o assunto, preocupando-se em conceituar o que é danos morais, demonstrando os bens jurídicos que devem ser violados para assim pleitear uma possível indenização pelo dano. Além de trazer um rol exemplificativo do que o magistrado deve considerar para apreciar o pedido. 

Constata-se que esse artigo é um auxílio para os juízes no momento de proferir suas decisões, já que o próprio artigo trás o conceito do dano, além de expor os bens jurídicos que precisam ser violados para constituir o dano e até mesmo hipóteses de danos morais, de maneira exemplificativa. Esse artigo trouxe um parâmetro concreto com todos os elementos formadores do dano para os magistrados utilizarem no momento de suas decisões. 

Assim, pode-se afirmar que em razão dos magistrados seguir como parâmetro um único artigo no momento da decisão, verifica-se que as decisões passam a ter uniformidade, garantindo aqueles que pretendem pleitear indenização por danos morais, uma maior segurança jurídica. 

Ocorre que, no mesmo artigo que proporciona uma estabilidade aos magistrados traz a tona uma verdadeira limitação em seu poder discricionário quando no parágrafo segundo do mesmo artigo limita a indenização não apenas a natureza da ofensa do dano, mas ao último salário contratual do ofendido. Retira-se, assim, a liberdade do juiz de analisar o caso concreto, mas, limita-o a analisar apenas conforme a redação do artigo. Ademais, além de limitar a discricionariedade, viola princípios constitucionais, já que, mesmo havendo situações causadoras do dano semelhante, o valor indenizatório será diferente se os trabalhadores possuírem salários divergentes, o que vai de encontro ao princípio da igualdade e dignidade da pessoa humana. 

Dessa forma, o artigo deve passar pelo crivo do controle de constitucionalidade e ser considerado inconstitucional, a fim de evitar que permaneça essa divergência entre o artigo 223-G e a Carta Magna. 

A inconstitucionalidade, da qual se trata, pode ser compreendida como inconstitucionalidade sem redução de texto, pois a interpretação da norma possui sentido unívoco, pois, o legislador não permitiu um campo com diversas interpretações para Judiciário dizer qual delas se coaduna com o sentido da Constituição.

Portanto, esta revisão possui um ideal satisfatório para o ordenamento jurídico, e auxilia os magistrados nas decisões, uma vez que a inconstitucionalidade deve ser verificada apenas quanto a obrigação do magistrado obedecer a esse parâmetro taxativo indenizatório, devendo ser possível a faculdade do uso do artigo mediante a análise do caso concreto para assim garantir um julgamento eficiente e justo para as partes. 
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